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= LEI MUNICIPAL N. º 2.012/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 = 
 
(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSINAR TERMO DE COLABORAÇÃO PARA EFETUAR REPASSES DE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
ASSISTÊNCIAIS NO EXERCÍCIO DE 2023 À ENTIDADE, "CASA DE 
ACOLHIMENTO ABRACE" E DA OUTRAS PROVIDENCIAS). 
 
JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, Prefeito do Município de Ocauçu, Comarca de 
Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ocauçu aprovou e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1.º - Em obediência aos artigos 17 e 18 da Lei Municipal 1.977/2022 de 22 de junho de 2022 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias); das Instruções n.º 001/2020; da Lei Federal n.º 4.320/64; dos artigos 4.º, I, 
“f”; 25 e 26 ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal n.º 13.019/2014 de 31 de julho de 
2014 autorizado a efetuar repasses de subvenções sociais para a Entidade "Casa de Acolhimento Abrace" 
no exercício de 2023 no valor de até R$ 46.944,00 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais) para o desenvolvimento de atividades assistências de acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes do Município de Ocauçu. 
 
Artigo 2.º - As subvenções acima serão repassadas mensalmente após a prévia solicitação da entidade 
beneficiária, nos prazos e condições fixadas no termo de colaboração e de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município. 
 
§ 1.º - Fica vedado à transferência de recursos financeiros às entidades que não prestarem contas dos 
recursos anteriormente recebidos. 
 
§ 2.º - A prestação de contas deverá ser feita nos termos da Lei Federal nº. 13.019/2014 de 31 de julho de 
2014 no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência do termo de colaboração, conforme 
estabelecido no respectivo instrumento e será composta de no mínimo os seguintes documentos: 
 
a) Demonstração detalhada dos recursos recebidos, sua destinação e especificação dos documentos 
relativos às despesas efetuadas; 
 
b) Manifestação do conselho Fiscal ou órgão correspondente sobre a exatidão total ou parcial da 
aplicação do valor recebido; 
 
c) Cópia do Balanço ou Demonstração da receita e despesa referente ao exercício em que o numerário 
foi recebido; 
 
d) Declaração de existência de fato e do funcionamento da entidade, que se encontra sediada a 
entidade; 
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e) Obedecendo as Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo n.º 001/2020 bem como 
das demais legislações que tratam do assunto. 
 
§ 3.º - Demais orientações deverão ser estipuladas no termo de colaboração a ser firmado entre o 
Município e a entidade. 
 
Artigo 3.º - Para receber os valores constantes do artigo 1.º as entidades deveram: 
 
I -  Elaborar plano de trabalho, segundo o artigo 22 da Lei Federal n.º 13.019/2014 de 31 de julho de 

2014;  
II -  Possuir 01(um) ano de existência, com cadastro ativo no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica; 
III -  Contar com prévia experiência na realização, com efetividade, do objeto da parceria; 
IV -  Dispor de capacidade técnica e operacional para desenvolver o objeto proposto; 
V -  A subvencionada entidade disponibilizará, em sua página eletrônica, o valor recebido e a situação 

atual da parceria; 
VI -  A entidade movimentará os recursos recebidos mediante Internet banking. 
 
Artigo 4.º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
constantes do orçamento do exercício financeiro de 2023 podendo ser suplementadas se necessárias. 
 
Artigo 5.º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da Lei 
Complementar n.º 101/00 de 04 de maio de 2000, está demonstrado no anexo I que fica fazendo parte 
integrante da presente Lei. 
 
Artigo 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

__________________________________ 
João Benedito Costa e Silva    

                                                                                        - Prefeito Municipal - 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
 

                                                                                    _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
Aprovado em única votação por unanimidade com parecer favorável das comissões na Sessão ordinária 
realizada pela Câmara Municipal de Ocauçu no dia 13 de dezembro de 2022 – Projeto de Lei n.º 054/2022 
de 06 de dezembro de 2022 ). 

mailto:prmno@uol.com.br
mailto:ocaucu@uol.com.br
http://www.ocaucu.sp.gov.br

